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ANEXO ÚNICO - LEI Nº 2.703, DE 01 DE ABRIL DE 2026

LEI Nº 2.704, DE 01 DE ABRIL DE 2026 - INSTITUI E INCLUI NO 
CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL-CE, O 
DIA 24 DE NOVEMBRO COMO ANIVERSÁRIO DO DISTRITO 
DE SÃO JOSÉ DO TORTO. A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL 
aprovou e o Prefeito Municipal sanciona e promulga a seguinte Lei: Art. 
1º Fica instituído e incluído no Calendário Oficial do Município de 
Sobral, o dia 24 de novembro como dia oficial do aniversário do Distrito 
de São José do Torto a ser comemorado anualmente. Art. 2º Esta Lei entra 
em vigor na data de sua publicação. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, EM 01 DE ABRIL 
DE 2026. OSCAR SPINDOLA RODRIGUES JUNIOR - Prefeito 
Municipal de Sobral. 

LEI Nº 2.705, DE 01 DE ABRIL DE 2026 - INSTITUI E INCLUI NO 
CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL-CE, O 
DIA 10 DE DEZEMBRO COMO ANIVERSÁRIO DO DISTRITO 
DE RAFAEL ARRUDA. A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL 
aprovou e o Prefeito Municipal sanciona e promulga a seguinte Lei: Art. 
1º Fica instituído e incluído no Calendário Oficial do Município de 
Sobral, o dia 10 de dezembro como o dia oficial do aniversário do 
Distrito de Rafael Arruda, a ser comemorado anualmente. Art. 2º Esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, EM 01 
DE ABRIL DE 2026. OSCAR SPINDOLA RODRIGUES JUNIOR - 
Prefeito Municipal de Sobral. 

LEI Nº 2.706, DE 01 DE ABRIL DE 2026 - DENOMINA 
OFICIALMENTE DE ROGÉRIO XIMENES DO PRADO, O 
ESPAÇO ESPORTIVO LOCALIZADO NA RUA VEREADOR 
FRANCISCO FÉLIX PORTO, NO BAIRRO DOM EXPEDITO, 
NO MUNICÍPIO DE SOBRAL-CE. A CÂMARA MUNICIPAL DE 
SOBRAL aprovou e o Prefeito Municipal sanciona e promulga a 
seguinte Lei: Art. 1º Fica denominado oficialmente de Rogério Ximenes 
do Prado, o Espaço Esportivo, localizado na Rua Vereador Francisco 
Félix Porto, no bairro Dom Expedito, no Município de Sobral-CE. Art. 
2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, EM 01 DE ABRIL DE 
2026. OSCAR SPINDOLA RODRIGUES JUNIOR - Prefeito 
Municipal de Sobral. 

ANEXO ÚNICO - LEI Nº 2.706, DE 01 DE ABRIL DE 2026

LEI Nº 2.707, DE 01 DE ABRIL DE 2026 - DISPÕE SOBRE O 
REAJUSTE DO VENCIMENTO BASE DOS SERVIDORES 
INTEGRANTES DA GUARDA CIVIL E AGENTES DE 
TRÂNSITO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL. REVOGA O ANEXO II 
DA LEI MUNICIPAL Nº 2198 DE 2021. REVOGA O ANEXO ÚNICO 
DA LEI MUNICIPAL Nº 2422 DE 2023 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e 
o Prefeito Municipal sanciona e promulga a seguinte Lei: Art. 1º O 
vencimento base dos servidores públicos ocupantes do cargo de Guarda 
Civil Municipal, nas graduações de Guarda Municipal de 1ª Classe e 
Guarda Municipal de 2ª Classe, e do cargo de Agente de Trânsito do 
Município de Sobral, fica reajustado para o valor correspondente a 01 
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